
ANÁLISE DE DESVIO PADRÃO

ITEM AADM FARMA DERONDÔNIA MASTERMED LABNORTE INJEX CIRURGICA MÉDIA DESVIO PADRÃO COEF. VARIAÇÃO SITUAÇÃO

1 R$ 112,70 R$ 117,50 R$ 105,55 R$ 112,70 R$ 88,00 R$ 130,00 R$ 44,25 R$ 101,53 10,37 10% VIÁVEL

2 R$ 25,56 R$ 27,99 R$ 24,15 R$ 25,56 R$ 13,93 R$ 23,00 R$ 8,10 R$ 21,18 4,91 23% VIÁVEL

ATÉ 25% VIÁVEL
MAIOR QUE 25% INVIÁVEL

PORTO FARMA 
CANDEIAS

DECANDEIAS 
FARMA
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DEPARTAMENTO DE PESQUISA MERCADOLÓGICA – DPM

QUADRO COMPARATIVO DE PREÇOS

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 00600-00028539/2025-11-e

INTERESSADO:SGP - PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO VELHO

ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT. AADM FARMA DERONDÔNIA DECANDEIAS FARMA MASTERMED LABNORTE INJEX CIRURGICA PREÇO MÉDIO VALOR TOTAL

1 CAIXA 113.064 R$ 112,70 R$ 117,50 R$ 105,55 R$ 112,70 R$ 88,00 R$ 130,00 R$ 44,25 R$ 101,53 R$ 11.479.387,92

2 CAIXA 113.064 R$ 25,56 R$ 27,99 R$ 24,15 R$ 25,56 R$ 13,93 R$ 23,00 R$ 8,10 R$ 21,18 R$ 2.394.695,52

R$ 13.874.083,44

Notas Explicativas:

1) ** Valores retirados do quadro estimativo de preços por apresentarem distorção relevante em relação à média.
2) Atesto para os devidos fins que as empresas pertencem ao ramo de atividade e estão com preços compatíveis com os praticados no mercado.

3) Importa o valor estimado para contratação em R$ 13.874.083,44  ( treze milhões oitocentos e setenta e quatro mil e oitenta e três reais e quarenta e quatro centavos )

PORTO VELHO 12 DE AGOSTO  DE 2025

PORTO FARMA 
CANDEIAS

Tiras reagentes em suporte plástico  com área reativa para determinação quantitativa 
de glicemia utilizando  metodologia enzimática “COM QUÍMICA  DESIDROGENASE OU 
GLICOSE OXIDASE”, com  leitura de refletância ou por  amperometria e apresentação 
do resultado através do monitor portátil  de calibragem fácil e rápida. O método  de 
análise deve apresentar linearidade  de 20 a 500 mg/dL, com indicação que  leve a 
repetição do teste quando  ecessário. O teste deve ser rápido  com resultado até 45 
segundos após a  aplicação do sangue total na tira.  Amostra de sangue total obtida 
por  punção de polpa digital (podendo ser  amostra de sangue arterial, venoso,  capilar 
e neonatal) com volume máximo  de 5 (cinco) microlitros, aplicada  diretamente na 
tira reativa. Embalagem com 50 unidades. Embaladas em frascos  com 50 tiras de 
acordo com a praxe do  fabricante de modo a assegurar  proteção do produto até o 
momento de  sua utilização e trazendo externamente  os dados de identificação,  
procedência, número de lote, data de  fabricação e/ou prazo de validade,  número de 
registro no Ministério da  Saúde. A empresa vencedora deverá  fornecer 01 (um) 
monitor por paciente  cadastrado no Programa devidamente  comprovado. Os 
aparelhos deverão ser  novos e entreguem em uma única vez, em  perfeito 
funcionamento. Os aparelhos  deverão vir acompanhados de pilhas  e/ou baterias, 
dependendo do modelo. A  Contratada deverá repor em 48  (quarenta e oito) horas 
após a  reclamação os aparelhos leitores que  apresentarem qualquer problema de  
funcionamento no prazo de 01 (um) ano. APARELHO GLICOSÍMETRO COMPATÍVEL 
COM A  FITA – CEDIDO EM COMODATO. OBS: PARA  CADA APARELHO DEVERÁ 
ACOMPANHAR 3  BATERIAS COMPATÍVEIS COM O MESMO

Lanceta de aço inoxidável estéril,  ponta em bisel embutida em corpo  plástico 
resistente ou outro material  compatível, tamanho 30G, caixa com 50  unidades, com 
retração automática da  agulha, acionada por punção de contato  em polpa digital com 
tampa protetora de fácil remoção, descartável após o  uso, não sendo possível a  
reutilização, embalagem externa  resistente que garanta a integridade  do produto até 
o momento de sua  utilização, trazendo número do lote /  número de série ou outra 
metodologia  de identificação impressa na caixa do  produto para identificar/rastrear o 
 produto, data de fabricação e/ou prazo  de validade, número de registro no  
Ministério da Saúde. A validade mínima  deverá ser de 1 (um) ano a partir da  data da 
entrega.

DIANA DE ARAÚJO VIEIRA 
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JANA PAULA SOARES DA SILVA QUEIROZ
DEPARTAMENTO DE PESQUISA MERCADOLÓGICO

MARIA HELENA MELO DA GAMA.
PRESIDENTE DIPM
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DEPARTAMENTO DE PESQUISA MERCADOLÓGICA – DPM

QUADRO COMPARATIVO DE PREÇOS COM COTAS
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 00600-00028539/2025-11-e

INTERESSADO:SGP - PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO VELHO

ME / MEP Ampla Concorrência
VALOR TOTAL

ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANTIDADE PREÇO MÉDIO VALOR TOTAL Valor da Cota QUANT. VALOR

1 CAIXA 113.064 R$ 101,53 R$ 11.479.387,92                              720 R$ 73.101,60                                        112.344 R$ 11.406.286,32 R$ 11.479.387,92

2 113.064 R$ 21,18 R$ 2.394.695,52                          3.000 R$ 63.540,00                                        110.064 R$ 2.331.155,52 R$ 2.394.695,52

VALOR TOTAL R$ 13.874.083,44

Notas Explicativas:

1) ** Valores retirados do quadro estimativo de preços por apresentarem distorção relevante em relação à média.

2) Atesto para os devidos fins que as empresas pertencem ao ramo de atividade e estão com preços compatíveis com os praticados no mercado.

3) Importa o valor estimado para contratação em R$ 13.874.083,44  (treze milhões oitocentos e setenta e quatro mil e oitenta e três reais e quarenta e quatro centavos)

PORTO VELHO 12 DE AGOSTO 2025

Cota 25%
QUANT.

Tiras reagentes em suporte plástico  com área reativa para 
determinação quantitativa de glicemia utilizando  metodologia 
enzimática “COM QUÍMICA  DESIDROGENASE OU GLICOSE 
OXIDASE”, com  leitura de refletância ou por  amperometria e 
apresentação do resultado através do monitor portátil  de 
calibragem fácil e rápida. O método  de análise deve apresentar 
linearidade  de 20 a 500 mg/dL, com indicação que  leve a repetição 
do teste quando  ecessário. O teste deve ser rápido  com resultado 
até 45 segundos após a  aplicação do sangue total na tira.  Amostra 
de sangue total obtida por  punção de polpa digital (podendo ser  
amostra de sangue arterial, venoso,  capilar e neonatal) com volume 
máximo  de 5 (cinco) microlitros, aplicada  diretamente na tira 
reativa. Embalagem com 50 unidades. Embaladas em frascos  com 
50 tiras de acordo com a praxe do  fabricante de modo a assegurar  
proteção do produto até o momento de  sua utilização e trazendo 
externamente  os dados de identificação,  procedência, número de 
lote, data de  fabricação e/ou prazo de validade,  número de registro 
no Ministério da  Saúde. A empresa vencedora deverá  fornecer 01 
(um) monitor por paciente  cadastrado no Programa devidamente  
comprovado. Os aparelhos deverão ser  novos e entreguem em uma 
única vez, em  perfeito funcionamento. Os aparelhos  deverão vir 
acompanhados de pilhas  e/ou baterias, dependendo do modelo. A  
Contratada deverá repor em 48  (quarenta e oito) horas após a  
reclamação os aparelhos leitores que  apresentarem qualquer 
problema de  funcionamento no prazo de 01 (um) ano. APARELHO 
GLICOSÍMETRO COMPATÍVEL COM A  FITA – CEDIDO EM 
COMODATO. OBS: PARA  CADA APARELHO DEVERÁ ACOMPANHAR 3 
 BATERIAS COMPATÍVEIS COM O MESMO

Lanceta de aço inoxidável estéril,  ponta em bisel embutida em 
corpo  plástico resistente ou outro material  compatível, tamanho 
30G, caixa com 50  unidades, com retração automática da  agulha, 
acionada por punção de contato  em polpa digital com tampa 
protetora de fácil remoção, descartável após o  uso, não sendo 
possível a  reutilização, embalagem externa  resistente que garanta 
a integridade  do produto até o momento de sua  utilização, 
trazendo número do lote /  número de série ou outra metodologia  
de identificação impressa na caixa do  produto para 
identificar/rastrear o  produto, data de fabricação e/ou prazo  de 
validade, número de registro no  Ministério da Saúde. A validade 
mínima  deverá ser de 1 (um) ano a partir da  data da entrega.

DIANA DE ARAÚJO VIEIRA 
DEPARTAMENTO  DE PESQUISA MERCADOLÓGICO 

JANA PAULA SOARES DA SILVA QUEIROZ
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MARIA HELENA MELO DA GAMA.
PRESIDENTE DIPM
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DEPARTAMENTO DE PESQUISA MERCADOLÓGICA – DPM

INSTRUÇÃO NORMATIVA SEGES /ME Nº 65, DE 7 DE JULHO DE 2021

1 CONSTAM NAS COTAÇÃO DE PREÇOS:

Referente a elaboração da Pesquisa de Preço de acordo com o artigo 3° da IN 65/2021, combinado com a Portaria PORTARIA Nº 002/2024/SML/PVH e 003/2024, de 08 de fevereiro de 2024, no uso das atribuições de competência deste Departamento

Art. 3º A pesquisa de preços será materializada em documento que conterá, no mínimo: (1.1. a 1.8)

Discriminação Exigência Legal Sim Não E-doc Obs.:

1.1 Descrição do objeto a ser contratado X X  DFEB5FD1-e

1.2 Identificação do(s) agente(s) responsável(is) pela pesquisa ou, se for o caso, da equipe de Planejamento; X X  DFEB5FD1-e

1.3 Caracterização das fontes consultadas X X  DFEB5FD1-e

1.4 Série de preços coletados; X X  DFEB5FD1-e

1.5 Método estatístico aplicado para a definição do valor estimado X X  BBA975A7-e

1.6 X X NÃO SE APLICAR

1.7 Memória de cálculo do valor estimado e documentos que lhe dão suporte; e X X  DFEB5FD1-e  BBA975A7-e

1.8 Justificativa da escolha dos fornecedores, no caso da pesquisa direta de que dispõe o inciso IV do art. 5º X X  507BCC81-e

1.9 Nome da empresa, carimbo do CNPJ e endereço? X X  DFEB5FD1-e

1.10 Data da cotação? X X  DFEB5FD1-e

1.11 Número do processo? X X  00600-00028539/2025-11-e

1.12 Validade da proposta? X X 180 DIAS VERIFICAR

1.13 Prazo de entrega? X X TERMO DE REFERÊNCIA

1.14 Marca do produto? X X  DFEB5FD1-e

1.15 X X  DFEB5FD1-e

1.16 X X  DFEB5FD1-e

1.17 X X  DFEB5FD1-e

1.18 X X  DFEB5FD1-e

1.19 X X  DFEB5FD1-e

1.20 X X  DFEB5FD1-e

1.21 As cotações de preços estão dentro do prazo de validade? X X  DFEB5FD1-e

1.22 X X  DFEB5FD1-e

1.23 X X  DFEB5FD1-e

1.24 X X  DFEB5FD1-e

1.25 X X  DFEB5FD1-e

COTAÇÃO

2 QUADRO COMPARATIVO DE PREÇOS

Item Discriminação Exigência Legal SIM NÃO Obs.

2.1 X  BBA975A7-e

3 Constam no Quadro Comparativo:

Discriminação Exigência Legal Sim Não Obs.

3.1 Data de elaboração? X  BBA975A7-e

3.2 Nome das empresas de acordo com as cotações? X  BBA975A7-e

3.3
Valores de acordo com as cotações? X  BBA975A7-e

3.4 Os cálculos estão corretos? X  BBA975A7-e

3.5

X  BBA975A7-e

porto velho (RO), 12  DE AGOSTO   DE 2025.

FORMULÁRIO DE CONFERÊNCIA DE PROCEDIMENTOS PARA COTAÇÃO DE PREÇOS E QUADRO COMPARATIVO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº  00600-00028539/2025-11-e
OBJETO: IMPLANTAÇÃO DE SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS PERMANENTE – SRPP PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSUMO (TIRAS REAGENTES E LANCETAS, COM 
FORNECIMENTO DE APARELHO GLICOSÍMETRO).

Justificativas para a metodologia utilizada, em especial para a desconsideração de valores inconsistentes, 
inexequíveis ou excessivamente elevados, se aplicável; QUANDO TIVER RETIRADOS NO DESVIO COLOCAR 

EDOC QUADRO
QUANDO NÃO TIVER RETIRADOS NO DESVIO 
COLOCAR “NÃO SE APLICAR”

As especificações do objeto nas cotações, estão de acordo com as do quadro consolidado e quadro 
comparativo?

As quantidades do objeto nas cotações são iguais as do quadro consolidado e quadro comparativo?

Constam nas cotações os valores preenchidos pelas empresas, nome legível, assinatura e cargo do 
responsável pelas informações?

Os valores preenchidos pelas empresas estão calculados de forma correta (quantidade X valor unitário)? O 
valor total está correto?

Nas cotações constam assinatura e o cargo do servidor público responsável pelas informações?

As datas das cotações são consideradas como dias úteis?

As unidades de medida estão de acordo com os itens cotados?

As cotações apresentam no mínimo 3 (três) preços válidos para o objeto pretendido?

As Cotações de Preços estão devidamente autuadas e assinadas pelo responsável da realização?

As cotações de preços estão em conformidade com as Normas que regem os Parâmetros de cotação de 
Preços do Município de Porto Velho, bem como a INSTRUÇÃO NORMATIVA SEGES /ME Nº 65, DE 7 DE JULHO 
DE 2021 - Dispõe sobre o procedimento administrativo para a realização de pesquisa de preços para 
aquisição de bens e contratação de serviços em geral, no âmbito da administração pública federal direta, 
autárquica e fundacional. Conforme artigo Art. 5º A pesquisa de preços para fins de determinação do preço 
estimado em processo licitatório para a aquisição de bens e contratação de serviços em geral será realizada 
mediante a utilização dos seguintes parâmetros, empregados de forma combinada ou não do referido artigo.

OBSERVAÇÕES GERAIS:

1. No caso de pesquisa com menos de três preços, foi apresentada justificativa técnica e autorização da autoridade competente da unidade requisitante (----)? Não foi necessário

2. Foram concedidos prazos suficientes para os fornecedores responderem às solicitações de orçamentos? Sim

O Quadro Comparativo está devidamente autuado e assinado pela Comissão de 
Pesquisa Mercadológica do Departamento de Editais e Normas Licitatórias.

OBSERVAÇÕES GERAIS:

As especificações e os quantitativos são iguais as do quadro consolidado?

OBSERVAÇÕES GERAIS: ----------------------------------.

DIANA DE ARAÚJO VIEIRA

ASSESSOR I
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